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Art. 4º - Após a apreciação de todos os recursos eventualmente interpostos, a 
Comissão Eleitoral expedirá a lista dos candidatos que irão ser submetidas à 
Consulta Eleitoral, divulgando-a no site da UECE, em link específico. 
 
Parágrafo único. A Comissão Eleitoral realizará sorteio público, com vistas a definir 
a ordem dos candidatos na cédula eleitoral, sendo que, no caso de eleições remotas 
o sorteio será obrigatoriamente transmitido ao vivo, em plataformas digitais, e 
devidamente gravado. 
 
Art. 5º - Não poderão candidatar-se professores e servidores técnicos-
administrativos que: 
 

a) estejam afastados para cursar pós-graduação, realizar estágio pós-doutoral 
ou estejam cedidos para o exercício de funções ou c



Governo do Estado do Ceará 
Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior 

Universidade Estadual do Ceará – UECE 
Secretaria dos Órgãos de Deliberação Coletiva - SODC 

 
 

 
III - Operacionalizar, em caso de eleições por meio
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CAPÍTULO V 

 DA VOTAÇÃO 
 
Art. 16. 
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§6º. Transcorrido o prazo de que trata o parágrafo 5º a 
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Art. 21. Para os fins desta Resolução, e somente no caso de eleições presenciais, 
considera-se votação em separado aquela realizada pelo eleitor fora de sua Seção 
Eleitoral, a qual será permitida somente nas seguintes hipóteses: 
 
I – Para professor ou servidor técnico-administrativo, que esteja fora da cidade de 
sua lotação funcional por motivo de afastamento para pós-graduação, estágio pós-
doutoral ou exercício de cargo comissionado, desde que comunique à Comissão 
Eleitoral com a antecedência mínima definida no Edital; 
 
II – Para professores, servidor técnico-administrativo e alunos que não tenham tido 
seus nomes incluídos na lista de votação da Seção Eleitoral a que estão vinculados, 
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Comissão Eleitoral, em consonância com as normas e instruções relativas à 
execução da consulta eleitoral. 
 
§1º. Nas eleições presenciais compete aos componentes das mesas eleitorais 
diligenciar, manter a ordem e o cumprimento das normas relativas à Consulta 
Eleitoral. 
 
§2º. Seja qual for a modalidade de eleição escolhida fica consignado que todas as 
ocorrências durante o pleito deverão ser registradas em ata específica, fazendo 
constar o horário de cada uma delas, e, no caso das eleições remotas, os logs do 
Sistema Eleitoral. 
 
§3º. Cada chapa, a seu exclusivo critério, poderá designar fiscais para atuar nas 
Seções Eleitorais, devendo, no entanto, comunicar à Comissão Eleitoral, por escrito, 
a qualificação dos referidos fiscais, com antecedência mínima de 48 (quarenta e 
oito) horas antes da realização da consulta. 
 
§4º. Os fiscais previstos no parágrafo quinto deste artigo poderão acompanhar todo 
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§2º. Após o recebimento do recurso imediato, a Comissão Eleitoral expedirá seu 
entendimento procedendo à comunicação do interessado ou de seu procurador, o 
qual firmará recibo da cópia da manifestação, acostando-se o horário de sua ciência, 
admitindo-se o envio da resposta por meio de e-mail institucional utilizando-se a data 
e hora de envio da resposta como prova de cientificação do resultado do recurso. 
 
§3º. Das decisões da Comissão Eleitoral pertinentes à apreciação dos recursos 
Imediatos, caberá recurso à Comissão Recursal Especial no prazo de até 01 (uma) 
hora, contada a partir da data de ciência do resultado, facultado o uso de e-mail 


